
L E I   Nº  5.226, DE 05 DE JUNHO DE 2007

Altera denominação do Fundo de Previdência Social do Município – FPSM,
criado através da Lei Municipal nº 4.760, de 07 de outubro de 2005 – que
Reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Efetivos
do Município de Santo Antônio da Patrulha.

O PREFEITO MUNICIPAL de Prefeito de Santo Antônio da Patrulha, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei.

Art.1.º O Fundo de Previdência Social do Município – FPSM, criado através da Lei Municipal nº 4.760, de 7 de
outubro de 2005, que REESTRUTURA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, passa
a denominar-se de Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais - FAPS.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 05 de junho de 2007.

       DAIÇON MACIEL DA SILVA
Prefeito Municipal

     REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

JOÃO ALFREDO DA SILVEIRA PEIXOTO
          Secretário de Administração


